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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 105/2025 DE 26 DE MAIO DE 2025 
Declara de Utilidade Pública e interesse social municipal o Corte Isolado de 
Árvores que especifica. 
DIEGO JARDIM PERGO, prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 67, incisos VII da Lei Orgânica 
do Município, 
DECRETA:  
Art. 1º. Fica declara de Utilidade Pública e interesse Social Municipal, o Corte 
Isolado de Árvores Nativas existentes na faixa de domínio da Estrada 
Seringueira situada no Município de Altônia, Estado do Paraná. 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.     
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, Altônia, aos 26 dias do mês de maio 
de 2025. 
DIEGO JARDIM PERGO 
Prefeito Municipal 
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